
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO N° 155/2018

Os VEREADORES  citados  abaixo,  no  uso  de  suas  atribuicõ{
no artigo iio inciso Viii, do Regimento interno Cameral, propõe ào Egrégio Plehário
a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada a secretaria Municipal de
Governo   para   a   seguinte   providência:   Oue  se/.am   íomadag  Éns  poJüy'Me/s

i           Pbro_:Í:^ên,C.ia.S_.P_ar.a_f::_e£r_¥Lr_3_?2v?.C.on?truçfo.ou _refio,rrta e adeóuação doPrédio da Sede da Prefieitura Municipal de -Pedro Canário.

JUSTIFICATIVA

com  amparo

A indicação que ora apresento é de fundamental  importância, visando melhorias ao
atendimento ao Cidadão Canariense.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em 25 de Outubro de 2018.

Idelb

Ana Késia
Veréadora

Silva Santos
Vereador
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Denis Pereira Amâncio
Vereador

Vereaáor
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